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"Altera o(s) art.(s) 6g e 9g da Lei
Complementar n- 018, de 25 de
novembro de 2011, que trata(m) das
alíquotas de contribuição e base de
cálculo previdenciária e dá outras
providências."

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE G U R U P I , Estado do Tocantins,

Faço saber que a Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i , Estado do Tocantins,
aprovou e eu sanc iono a seguinte Lei :

Art. 1° - O art. 6ÍJ, da Lei Complemen ta r nQ 018, de 25 de novembro 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. 6" - A contribuição previdenciária de responsabilidade do Ente
será de 11,16% (alíquota do custo normal) incidente sobre a base de cálculo de
que trata o art. 9-, desta Lei, já incluído no total o percentual de 1% para as
despesas administrativas conforme definida na reavaliação atuarial de 2014.

§ l- - Para custeio do déficit atuarial fica instituída, também, a
contribuição a cargo do Ente o percentual de alíquota do custo suplementar,
conforme tabela abaixo discriminada, incidente sobre a base de cálculo de que
trata o art. 9-, desta Lei, para o período de 2014 a 2045.

Período

2014 a
2019^0^
2024
2029
2034

o
a
a

2039 a

2018
2023
2028
2033
2038
2045

Custo
Suplementar

(%)
0,84%
5,34%
7,34%
8,34%
8,34%
9,24%

§ 2- - A participação de responsabilidade total do Ente Federativo, já
incluído o Custo Normal, Custo Suplementar e a Taxa de Administração será
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de: l Z, 00% e a participação de responsabilidade total do servidor ativo efetivo
será de: 11,00%

§ 3- - A alíquota de contribuição previdenciaria será de 11% (onze por
cento) incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos
servidores ativos efetivos e sobre as parcelas dos proventos de aposentadoria e
de pensão que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e o dobro deste limite do que trata o art.
201 da Constituição Federal, quando o beneficiáriof na forma da Lei, for
portador de doença i n capacita n te."

Art. 2° - O íirt. 9", da Lei Complementar ny 018, de 25 de novembro 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9-, Entende-se como base de contribuição o vencimento do
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias, os adicionais de caráter
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenizaçõo de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local

de trabalho (adicional de Insalubridade e/ou Periculosidade);

VIU - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo

em comissão ou de função comissionada ou gratificada;

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da

Constituição Federal, o § 5g do art. 2° e o § l- do art. 3- da Emenda

Constitucional nç 41, de 19 de dezembro de 2003;

X - o adicional deferias;
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XI - o adicional noturno;

XII - o adicional por serviço extraordinário ou hora extra;

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;

XIV • a parcela paga a título de assistência pré-escolar;

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar

conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de

órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor;

XVI - o auxílio-moradia;

XVII - a Gratificação de Função;

XVIII - a Gratificação de Gestão Escolar ou Docência;

XIX - a Gratificação de Incentivo Funcional;

XX - a Gratificação de Titularidade;

XXI - a Gratificação de Alfabetização;

XXII • a Gratificação de Raio X;

XXIII - Demais verbas ou eventos que não sejam de ordem pessoal.

§ 1° O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela
inclusão, na base de cálculo da contribuição previdenciária, de parcelas
remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho (adicional de
Insalubridade e/ou Periculosidade) e do exercício de cargo em comissão ou de
função comissionada ou gratificada, a Gratificação de Função, a Gratificação
de Gestão Escolar ou Docência, a Gratificação de Incentivo Funcional, a
Gratificação de Titularidade, a Gratificação de Alfabetização, Gratificação de
Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno, inclusive quando
pagas por ente cessionário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido
com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, nos arts. 2° e 6- da
Emenda Constitucional n° 4Í, de 79 de dezembro de 2003, no art. 3- da Emenda
Constitucional n- 47, de 05 de julho 2005, no art. Z-, da Emenda Constitucional
n- 70, de 29 de março de 2012 e no § 7" do art. 40 da Constituição Federal,
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no §2° do art. 40
da Constituição Federal,
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§ 2- As parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de
local de trabalho (adicional de Insalubridade e/ou Periculosidade) e do
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, a
Gratificação de Função, a Gratificação de Gestão Escolar ou Docência, a
Gratificação de Incentivo Funcional, a Gratificação de Titularidade, a
Gratificação de Alfabetização, a Gratificação por encargo de participação em
Comissões Especiais, de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de
adicional noturno, inclusive quando pagas por ente cessionário, cuja opção
pela sua inclusão na base de contribuição previdenciária tenha sido feita
expressamente pelo servidor, nos termos do § l- deste artigo, incorporarão
para efeito de concessão de benefícios previdenciários e no caso de proventos
de aposentadoria e/ou pensão, desde que tenham incidido a contribuição
previdenciária e percebido por 05 (cinco) anos ininterruptos ou por 10 (dez)
anos intercalados, sendo que o percentual ou valor a ser incorporado será
calculado pela média do período apurado.

§ 3- O segurado deverá requerer ao órgão ao qual esteja
vinculado a incorporação da parcela prevista no parágrafo anterior, no
mínimo 03 (três) meses antes da data de sua aposentadoria, quando a parcela
incorporada passará a se chamar Vantagem Pessoal Incorporada - VPl.

§ 4- Incidirá contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro
salário dos segurados ativos, o abono anual dos segurados i nativos e
pensionistas, os benefícios previdenciários de salário maternidade, auxílio
doença e auxílio reclusão.

§ 5- O valor referente a parte patronal incidente sobre os
benefícios de salário-maternidade, auxílio-doença e auxílio reclusão pagos
peio Gurupi Prev, deverão ser repassadas pelo Município ou órgão de lotação
do servidor ao Instituto de Previdência Social durante o afastamento do
servidor através de guia de recolhimento específica.

§ 6- Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos
em razão de faltas ou quaisquer outras ocorrências, a alíquota de contribuição
deverá incidir sobre o valor total da remuneração de contribuição prevista em
lei, relativa à remuneração mensal do servidor no cargo efetivo,
desconsiderados os descontos.
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§ 7Q Havendo redução de carga horária, com prejuízo de
remuneração, a base de cálculo da contribuição não poderá ser inferior ao
valor do salário mínimo.

§ 8- Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo
e inativo, do pensionista e do ente sobre as parcelas que componham a base de
cálculo, pagas retroativamente em razão de determinação legal,
administrativa ou judicial, observando-se que:

I - se for possível identificar-se as competências a que se refere o
pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente em cada competência;

II - em caso de impossibilidade de identificação das competências
a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente na competência
em que for efetuado o pagamento;

III • em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão
ser repassadas à unidade gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das
contribuições relativas à competência em que se efetivar o pagamento dos
valores retroativos;

IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o prazo
previsto no inciso III, incidirão os mesmos acréscimos legais previstos nesta Lei
para as contribuições relativas à competência do pagamento."

Art, 3- - As contr ibuições correspondentes às a l íquotas normal e
suplementar , relat ivas ao exercício de 2014, serão exigidas a par t i r do p r imei ro
dia do mês seguinte ao da publicação desta Lei.

Art. 4° - Em caso de manutenção ou aumento da al íquota de contribuição
de responsab i l idade do ente poderão ser estabelecidas por ato do Poder Executivo
para a jus tá- la à reaval iação a tua r i a l anua!.

Art. S- - Esta Lei ent rará em vigor na data de sua publicação, f icando
revogadas as disposições em contrário.
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Gabine te do P re f e i t o M u n i c i p a l de G u r u p i , Estado do

'ocant ins , aos 28 dias do mês de março do 2014.

»A ROCHA MOREIRA
Prefeito M u n i c i p a l
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